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Resumo: O presente trabalho busca informar acerca de determinados Capítulos do Código Civil de 2002 referentes ao direito de sucessão testamentária. Os Capítulos são o VIII, IX e X do Título III. O Capitulo VIII versa sobre o direito de acrescer dos herdeiros e legatários, refere-se à disposição testamentária que beneficia herdeiros ou legatários conjuntamente chamados para herdar a herança, que caso qualquer deles não possa ou não queira receber a herança, o seu quinhão irá acrescer ao dos outros co-herdeiros ou co-legatários. O Capítulo IX diz respeito as Substituições, é o caso em que o testador nomeia um substituto para os herdeiros ou legatários que não queiram ou não possam receber a herança. Existem várias espécies de Substituição, temos a vulgar, a reciproca, a fideicomissária e a compendiosa, esta última é um misto da vulgar com a fideicomissária. O Capítulo X versa sobre a deserdação, esta é uma cláusula testamentária que dá ao testador o direito de poder deserdar um de seus herdeiros legítimos, semelhante a exclusão por indignidade, uma diferença entre elas é que a deserdação diz respeito apenas aos herdeiros legítimos, já a indignação pode ocorrer em relação a qualquer sucessor, seja herdeiro legitimo, herdeiro testamentário ou legatário.
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1. INTRODUÇÃO

O testamento é a manifestação de última vontade de um indivíduo, pelo qual dispõe no todo ou em parte de seus bens. A sucessão testamentária está elencada no Código Civil de 2002, no seu Título III, indo dos artigos 1.857 até o 1.990.

A finalidade do testamento é a de assegurar o cumprimento do último desejo do testador acerca do destino de seus bens, após a sua morte.

Sendo o testamento um ato solene e revogável, ou seja, para que o ato não seja tomado como nulo é necessário que o testador obedeça várias formalidades legais, podendo o testador, a qualquer tempo, requerer que o testamento seja revogado total ou parcialmente, até o momento de sua morte e quantas vezes quiser, no entanto, há algumas exceções com relação a revogabilidade.

Considera-se o testamento um ato personalíssimo, privativo do autor da herança. É negócio jurídico unilateral, aperfeiçoa-se com a simples manifestação de vontade do testador. É gratuito, não tem como objetivo a obtenção de vantagens para o testador. E, por fim, apenas produzirá efeitos após a morte do testador.

Uma pequena explicação do que é o testamento era necessária para aprofundarmo-nos no objetivo deste artigo cientifico, que é a análise de certos artigos específicos sobre a sucessão testamentária que se encontram no Código Civil de 2002.

Dito isto, partiremos para a análise dos Capítulos VIII, IX e X do Título III do Código Civil de 2002.

2. DO DIREITO DE ACRESCER ENTRE HERDEIROS E LEGATÁRIOS

O direito de acrescer entre herdeiros e legatários, disciplinado nos artigos 1.941 a 1.946 do Código Civil, refere-se ao direito que possuem os mesmos de acrescer ao seu quinhão aquilo que outro co-herdeiro ou co-legatário não quiser ou não puder aceitar.

Assim, estabelece o artigo 1.941.

Art. 1.941. Quando vários herdeiros, pela mesma disposição testamentária, forem conjuntamente chamados à herança em quinhões não determinados, e qualquer deles não puder ou não quiser aceitá-la, a sua parte acrescerá à dos co-herdeiros, salvo o direito do substituto.
Podemos perceber pelo artigo transcrito que esse caso será possível apenas se os herdeiros forem chamados conjuntamente na mesma disposição testamentária, e que os quinhões sejam indeterminados.

Em contrapartida, o artigo 1.942 do CC/02 dispõe aos co-legatários o direito de acrescer sobre aquilo que foram nomeados conjuntamente a respeito de uma só coisa, determinada e certa, ou quando o objeto não puder ser divido sem que seja desvalorizado.
Art. 1.942. O direito de acrescer competirá aos co-legatários, quando nomeados conjuntamente a respeito de uma só coisa, determinada e certa, ou quando o objeto do legado não puder ser dividido sem risco de desvalorização.
Nota-se, portanto, que quando o bem for determinado o direito de acrescer ocorrerá para os co-legatários quando chamados conjuntamente, no caso de não ser determinado o direito ocorrerá para os co-herdeiros quando chamados conjuntamente.
Entende-se por legatário aquele que recebe os bens através do testamento, já o herdeiro recebe os bens da herança por força da Lei.

Para o melhor entendimento do tema é necessário saber o que são as disposições conjuntas, portanto daremos uma breve explicação.

I. Conjunção Real: quando vários são os indivíduos a serem chamados para suceder na mesma coisa, em frases distintas, sem discriminação dos quinhões. Ex: “deixo meu relógio cor de rosa para A” e, logo após, “deixo minha casa cor de rosa para B”.

II. Conjunção Mista: quando é designado vários herdeiros ou legatários, na mesma frase, para suceder a mesma coisa, sem distribuição de partes. Ex: “deixo minha casa cor de rosa para A e B”.

III. Conjunção Verbal: quando é designado, ao herdeiro ou legatário, o mesmo bem, mas sendo o quinhão de cada um especificado. Ex: “deixo minha casa cor de rosa para A e B, um terço para este, dois terços para aquele”.
O artigo 1.943 do CC/02 dispõe sobre os casos em que o co-herdeiro ou co-legatário não poderão receber a herança, nos casos em que ele morrer antes do testador, quando renunciar a herança ou o legado, quando destes for excluído, e quando não houver a verificação da condição sob a qual for instituído.

Nestes casos, quando não houver substituto, será acrescido a parte do seu quinhão aos do co-herdeiro ou co-legatário conjuntos.
Dispõe o parágrafo único do artigo mencionado que, os co-herdeiros e co-legatários que tiveram o seu quinhão acrescido, ficarão sujeitos às obrigações ou encargos que oneravam o sujeito que não quis ou não pôde herdar a herança.
Dispõe o artigo 1.944 do CC/02.

Art. 1.944. Quando não se efetua o direito de acrescer, transmite-se aos herdeiros legítimos a quota vaga do nomeado.

Parágrafo único. Não existindo o direito de acrescer entre os co-legatários, a quota do que faltar acresce ao herdeiro ou ao legatário incumbido de satisfazer esse legado, ou a todos os herdeiros, na proporção dos seus quinhões, se o legado se deduziu da herança.
Infere-se que no caso de não haver o direito de acrescer, coisa que poderá o próprio testador pedir, neste caso, a quota parte daquele que não quis ou não pode receber passará para os herdeiros legítimos do testador.
Propõe o artigo 1.945 que, aquele que for beneficiário do acréscimo, não poderá repudiar a parte acrescida separadamente da herança que lhe cabia originalmente, ou seja, ele não poderá repudiar o acréscimo sem repudiar também a parte que lhe coube desde o início.

No entanto, poderá fazê-lo caso o acréscimo comportar encargos especiais impostos pelo testador. No caso de ser repudiado, reverte-se o acréscimo em favor da pessoa a quem os encargos foram instituídos.

Haverá o direito de acrescer de usufruto aos co-legatários quando houver o legado de apenas um usufruto, desde que haja disposição conjunta em favor de duas ou mais pessoas.

Caso não houver conjunção entre os co-legatários, ou, se houver conjunção, mas só lhes foi legada certa parte do usufruto, não haverá acréscimo, mas consolidação da propriedade, caso um deles venha a faltar. Assim sucessivamente, até que se extinga o direito real.

Se extinguirá o usufruto com a morte de todos os legatários, quando outro prazo não houver sido estipulado.

Se o legatário ficou com o usufruto de metade ideal de um imóvel e nele estiver residindo, deverá pagar metade do aluguel ao nu-proprietário, uma vez que só usufrui da metade ideal e este último é titular pleno da outra metade. A morte do nu-proprietário não extinguirá o direito do usufrutuário
3. DAS SUBSTITUIÇÕES

Estudado sobre o direito de acrescer, passaremos a analisar o Capítulo IX do Título III do CC/02, que diz respeito as substituições testamentárias.

Notamos que várias vezes fora mencionado acerca da substituição no caso do direito de acrescer anteriormente estudado, o que nos leva a analisar com maior profundidade os artigos referentes a substituição, encontrados nos artigos 1.947 a 1.960 do CC/02.

3.1. Da Substituição Vulgar e da Recíproca

A substituição vulgar consiste do ato de o testador designar uma ou mais pessoas para substituir o lugar do herdeiro, ou legatário, que não puder ou não quiser ser beneficiado.

O artigo 1.947 do CC/02 diz respeito a substituição vulgar. Se o testador houver posto no testamento que, caso o herdeiro ou o legatário, por qualquer razão, não puderem receber a herança, então eles poderão ser substituídos por aquele que o testador nominar.

Segundo o artigo 1.947, presume-se que a substituição será realizada para qualquer caso, quando o herdeiro não querer ou não puder suceder, ainda que o testador tenha se referido a apenas uma alternativa.

Não há a possibilidade de nomear substituto para herdeiro necessário, neste caso a herança será transferida para as pessoas indicadas na lei.

A substituição vulgar poderá favorecer terceiros, parentes e herdeiros legítimos.

Dispõe o artigo 1.948 do CC.

Art. 1.948. Também é lícito ao testador substituir muitas pessoas por uma só, ou vice-versa, e ainda substituir com reciprocidade ou sem ela.
Este dispositivo disciplina sobre a substituição vulgar simples, que é a designação de apenas um só substituto para um ou muitos beneficiários, e sobre a substituição vulgar coletiva, quando é designado mais de um substituo para ser chamado simultaneamente. Neste último caso, eles não serão convocados sucessivamente, uma vez que não se admite a substituição além do segundo grau. O que é aceito é que, caso o substituto não aceite a herança, ele será substituído por um terceiro e assim em diante.
Há também a chamada substituição reciproca, consiste na nomeação de dois ou mais beneficiários nomeados pelo testador para que se substituam reciprocamente.
No caso da reciproca, caso o quinhão dos contemplados seja igual, os que vierem a substituir recolherão o que vier a faltar em igualdade. Como exemplo, digamos que A, B e C foram nomeados pelo testador e contemplados com quinhões iguais, ou seja, cada um possui 1/3 da herança. C não quer a herança, então A e B ficaram cada um com a metade do 1/3 que seria de C, além do próprio 1/3 de cada um.

Em contrapartida, caso os quinhões sejam distintos, os substitutos apenas poderão recolher a mesma proporção estabelecida incialmente para eles. Como exemplo, digamos que A, B e C foram nomeados pelo testador, mas contemplados com quinhões diferentes. C não quer a herança, A recebia o dobro do que recebe B, a divisão do quinhão de C para A e B se dará da mesma forma, A deverá continuar a receber o dobro do que recebe B.
Se for incluído mais substitutos, ou seja, inicialmente haviam três herdeiros e depois foi incluído mais um caso um deles faltasse a herança, então o quinhão vago deverá ser divido em partes iguais para todos.
De acordo com o art. 1.949 do CC/02, o substituto ficará sujeito às condições ou cargos impostos ao substituído, sempre que o testador não se manifestar de forma diversa no testamento, ou quando não resultar outra coisa da natureza da condição.

Sendo assim, o substituto ficará no lugar do substituído, assumindo os direitos e deveres impostos a ele. Não sendo imposto todos os ônus ao substituto quando o testador assim determinar, ou quando os encargos forem estritamente pessoais do substituído.
A substituição vulgar, segundo Washington De Barros Monteiro, irá caducar quando o primeiro nomeado aceita a herança ou o legado; quando o substituto falece antes do instituído ou do testador; quando não se verifica a condição suspensiva imposta à substituição; quando o substituto se torna incapaz de receber por testamento, ou vem a renunciar a herança ou legado.
3.2. Da Substituição Fideicomissária

O fideicomisso consiste em uma espécie de substituição onde o substituto não herda no lugar do substituído, mas após o substituído. Ou seja, nomeado um herdeiro, o testador designará um substituto que irá se beneficiar da herança depois daquele.

Estabelecendo-se uma vocação direta e indireta. Direta para o herdeiro, que se beneficiará do benefício por tempo determinado pelo de cujus, e a indireta para o substituto.

O testador será o fideicomitente, aquele que é nomeado para receber a herança será o fiduciário, e aquele que o substituir será o fideicomissário, a coisa a ser herdada é chamada de fideicometido.

O fiduciário terá a propriedade do bem que lhe foi dado como herança ou legado, mas será apenas restrita e resolúvel. O fiduciário será obrigado a proceder o inventário dos bens gravados, e a prestar caução de restitui-los se o exigir o fideicomissário.

O fideicomissário responderá pelos encargos da herança que restarem no momento de sua sucessão.

Dispõe o art. 1.952 do CC/02, que este tipo de substituição somente será permitido em favor daqueles que não foram concebidos ao tempo da morte do testador. Podemos colocar como exemplo a pessoa que quer beneficiar o seu neto, mas este ainda não foi concedido, então ele utilizará a substituição fideicomissária para beneficiá-lo.

O parágrafo único do artigo mencionado dispõe:

Art. 1.952. (...)

Parágrafo único. Se, ao tempo da morte do testador, já houver nascido o fideicomissário, adquirirá este a propriedade dos bens fideicometidos, convertendo-se em usufruto o direito do fiduciário.
Entende-se, portanto, que, se o fideicomissário houver nascido ao tempo da morte do testador, aquele adquirirá os bens que lhe haviam sido prometidos como substituto, e o herdeiro que haveria de ser substituído passará a ter o direito de usufruir daqueles bens.

Caso o fiduciário renuncie a herança ou o legado, caberá ao fideicomissário aceitar ou não, salvo disposição em contrário do testador.

Haverá a caducidade do fideicomisso se o fideicomissário renunciar a herança ou o legado, neste caso a propriedade do fiduciário deixará de ser resolúvel, sempre que não houver disposição contrária do testador.

A caducidade também ocorrerá no caso de o fideicomissário morrer antes do fiduciário, ou antes de ser realizado a condição resolutória do direito deste último. A propriedade consolidar-se-á ao fiduciário. Nos mesmos termos do mencionado no parágrafo anterior.

Em um testamento em que foi nomeado dois ou mais herdeiros ou legatários conjuntos, se ocorrer a possibilidade, a qualquer tempo, de ser acrescido a parte de um deles ao do fiduciário, o fideicomissário terá direito à parte deste acréscimo.

Será nulo o fideicomisso que for além do segundo grau. Sendo assim, a herança não poderá ultrapassar da pessoa do fideicomissário. Ou seja, o testador não poderá exigir que aquele entregue os bens a terceira pessoa.

Como exemplo, digamos que o testador passe os seus bens para sua filha, que futuramente deverá passar para o neto, exigindo que este passe para o bisneto, esta última transferência será nula.
Dispõe o art. 1.960 do CC/02:

Art. 1.960. A nulidade da substituição ilegal não prejudica a instituição, que valerá sem o encargo resolutório.
Usando o exemplo anterior, a primeira transferência, de filha para neto, será válida, no entanto, a de neto para bisneto será nula. Não sendo o testamento, por inteiro, nulo, mas apenas a segunda transferência será considerada nula.

A diferença de substituição vulgar e fideicomissária é o fato de que a fideicomissária possui vocação sucessiva, o fiduciário e o fideicomissário receberão a herança como titulares, mas em tempos distintos, enquanto que o substituto vulgar apenas receberá a herança quando o herdeiro ou legatário não puder.

O substituto vulgar receberá a herança de forma direta, diretamente do de cujus, já o substituto fideicomissário receberá de forma indireta, recebendo a herança do fiduciário que recebeu de forma direta através do de cujus.

Sendo assim, a substituição fideicomissária será verificada quando houver dupla disposição, quando um recebe do outro sucessivamente. Já a substituição vulgar se verificará quando um receber o benefício no lugar do outro.
3.3. Substituição Compendiosa

A substituição compendiosa trata de um misto da substituição vulgar e da fideicomissária.
Exemplo de um misto de ambas espécies é quando o testador, no testamento, dispõe cláusula designando substituto para o herdeiro fideicomissário caso este não quiser ou não puder aceitar a herança.

Desta forma haverá um misto das duas espécies, a fideicomissária e a vulgar por haver a substituição caso o herdeiro não queira a herança.

4. DA DESERDAÇÃO

Passemos agora ao estudo acerca do instituto da deserdação, que se encontra disposto nos artigos 1.961 a 1965 no Capítulo X do Título II do Código Civil Brasileiro.
Para que possamos adentrar nesse tema devemos compreender que aos herdeiros necessários é garantido por Lei o direito hereditário, pertence aos herdeiros necessários, a metade dos bens da herança. Entende-se por herdeiros necessários conforme dispõe o artigo 1.845 do CC/2002, os descendentes, ascendentes, e o cônjuge.

A Lei garante que os herdeiros necessários devam receber seu montante hereditário que compreende metade dos bens da herança, acontece, porém, que existem certos casos que seria moralmente, eticamente e socialmente inaceitável que estes recebessem parte da herança do de cujos.

Ademais o testamento pode ser considerado pelo proponente uma forma de retribuição aos seus sucessores, e quando estes se revelam ingratos o proponente não tem interesse de deixar a eles qualquer montante de sua herança. E a única forma que o proponente tem para afastar de sua sucessão os herdeiros necessários, os privando a metade do montante hereditário, é pelo instituto da deserdação.

A deserdação é a forma de se privar os herdeiros necessários de sua parte na herança, de exclui-los da sucessão.
O Código Civil Brasileiro trata sobre indignidade e sobre deserdação, a princípio os dois institutos podem ser confundidos, chegando a ser interpretados como iguais, porém eles se diferem, enquanto a exclusão por indignidade é instituto que afasta da sucessão tanto herdeiros legítimos quanto testamentários, a deserção é exclusiva da matéria testamentaria. A deserdação repousa na vontade do de cujos, que a manifesta em seu testamento, privando da herança apenas os herdeiros necessários.
Os casos para que se possa excluir os herdeiros necessários são raros e expressos, são previstos e permitidos por Lei.

Segundo Rel. Munhoz Soares do Tribunal de Justiça de São Paulo, conceitua deserção:
“A deserção é, portanto, uma clausula testamentaria que, descrevendo a existência de uma causa autorizada por lei, priva um ou mais herdeiros necessários de sua legitima, excluindo-os da sucessão”.
Somente com a expressa declaração de causa pode a deserdação ser ordenada em testamento.

Assim estabelece o artigo 1.962.
Artigo 1.962. Além das causas mencionadas no art. 1.814, autorizam a deserdação dos descendentes por seus ascendentes:

I - ofensa física;

II - injúria grave;

III - relações ilícitas com a madrasta ou com o padrasto;

IV - desamparo do ascendente em alienação mental ou grave enfermidade.
O artigo transcrito elenca os casos em que poderá ser inserido a cláusula de deserdação de descendentes por seus ascendentes proponentes do testamento.
Além das causas mencionadas acima poderá também ser excluídos, conforme preceitua o artigo 1.814 do CC/2002, os descendentes que houverem sido autores, coautores ou partícipes de homicídio doloso, contra o ascendente, que houverem o acusado caluniosamente em juízo ou incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro, que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou o obstarem de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade.

Estabelece o artigo 1.963.

Artigo 1.963. Além das causas enumeradas no art. 1.814, autorizam a deserdação dos ascendentes pelos descendentes:

I - ofensa física;

II - injúria grave;

III - relações ilícitas com a mulher ou companheira do filho ou a do neto, ou com o marido ou companheiro da filha ou o da neta;

IV - desamparo do filho ou neto com deficiência mental ou grave enfermidade.
O artigo transcrito traz a mesma ideia do artigo 1.962 anteriormente estudado, porém este elenca os casos em que poderá ser inserido cláusula de deserdação de ascendentes por seus descendentes proponentes do testamento, enquanto o outro tratava de inserção de cláusula de deserdação de descendentes por seus ascendentes proponentes do testamento.

O ascendente que ofender fisicamente, praticar injuria grave, manter relações ilícitas com a mulher ou companheira do filho ou do neto, ou com o marido ou companheiro da filha ou neta, desamparar filho ou neto com deficiência mental ou grave enfermidade poderão ser excluídos da sucessão. Aplica-se também nesse caso as causas de exclusão de sucessão enumeradas no artigo 1.814 anteriormente comentadas, até por serem gerais, e ter aplicabilidade em ambos casos.
Merece ressaltar que não basta apenas a vontade disposta no testamento para que se exclua um ou mais herdeiros necessários, essa exclusão deve ser autorizada por lei. E conforme dispõe o artigo 1.965 do CC/2002:
Artigo 1.965. Ao herdeiro instituído, ou àquele a quem aproveite a deserdação, incumbe provar a veracidade da causa alegada pelo testador. 

Parágrafo único. O direito de provar a causa da deserdação extingue-se no prazo de quatro anos, a contar da data da abertura do testamento.
Infere-se então do disposto no artigo supra que há a necessidade de se comprovar o que foi disposto no testamento, cabendo ao herdeiro instituído ou aquele interessado na deserdação que promova o meio e as formas para comprovação do alegado em testamento pelo de cujos dentro do prazo de quatro anos, não sendo comprovado os motivos da deserdação não será possível à exclusão da herança dos herdeiros deserdados. 

O principal efeito da deserdação é excluir o herdeiro necessário da herança, mais se não provada judicialmente a causa de deserção, esta não prevalece. Isso não acarreta a invalidade do testamento, sendo somente restabelecido a legitima dos herdeiros necessários. Reduzem-se os legados e os quinhões dos herdeiros legítimos ou instituídos, em quanto baste para inteirar a legitima do herdeiro que foi ineficazmente deserdado.
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